
COTA Nº 53/25 
 

Apresentada pelo Vereador TONINHO CAIÇARA 
 Presidente da Comissão de JUSTIÇA e REDAÇÃO 

 
Processo: nº 5842/2025 
PL CM: nº 237/2025 
 
Senhor Presidente: 
 

Na condição de Presidente da Comissão de Justiça e 
Redação, solicito a expedição de Cota ao Executivo, juntamente com cópia do 
Projeto de Lei CM nº 237/2025, que dispõe a autorização da inclusão da Lei 
Maria da Penha como disciplina obrigatória na grade curricular nos 
estabelecimentos da rede pública de ensino do Município de Santo André, e dá 
outras providências, com cópia do parecer jurídico e da manifestação que a 
Autora juntou a fls. 23-28, para informar a respeito da viabilidade técnica do 
projeto. 

 
Sala das Comissões, em 28 de novembro de 2025. 

 
 
 

TONINHO CAIÇARA 
Presidente da Comissão de JUSTIÇA e REDAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 

                                                                               Autorizo, 
 
 
 

                                                                               CARLOS FERREIRA 
                                                                               Presidente 
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